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Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 5 de setembro de 1962 
J O A Q U I M D E SVTLOS C I N T R A 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São P a u - I 
lo, em exercício do cargo de Governador . 

Waldir da Silva Prado — Respondendo pelo expediente da Se
cretar ia da Saúde 

Pub l i cada na D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1.062. 

F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

LEI N . 6.939, DE 5 DE S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de um Subpôsto de Saútle no dis
trito de Nova Independência, município de Andradina 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA E M EXERCÍCIO 
N O C A R C O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo l.o — F i c a cr iado u m Subpôsto de Assistência Médico-Sanl-
tàna no D is t r i t o de Nova Independência, município de A n d r a d i n a . 

Ar t igo 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que se cer a i n s t a 
lação da unidade- sanitária ora cr iada consignará verbas necessárais a ocorrer às 
respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — Esta le i entrará em v i g o r na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São P a u 
lo, em exercício co cargo de Governador . 

Waldir da Silva Prado — respondendo pelo expediente da 
Secretar ia da Saúde. 

Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo aos 5 de setembro de 1362. 

F ioravante zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 6.940, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a criação de um Subpôsto de Assistência Mé-
dieo-Sanitária no Distrito de Cruzália, município de Maracai 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assemble ia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-
Kuinte lei* 

Ar t igo l . o F i c a cr iado u m Subpôsto de Assistência Médico-Sanitária 
no distr i to de Cruzáiia, município de M a r a c a i . 

A r t i go 2 .0 — A l e i orçamentária do exercicio em que se der a instalação 
d a unidade sanitária ora cr iada consignará dotações adequadas a ocorrer às respec
t ivas despesas. 

Art igo 3 o — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , 
em exercício do cargo de Gove rnador . 

Waldir da Silva Prado — Respondendo pelo expediente 
da Secretar ia da Saúde. 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962 

Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N . 6.941, DE 5 DE SETEMBRO DE 1932 

Cria Subpôsto de Assistência Médico-Sanitária em Bar
ra do Turvo do município de Iporanga 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA. E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a cr iado u m Subpôsto de Assistência Médico-Sani
tária no distr i to de B a r r a do Turvo , município de Iporanga . 

Art igo 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a instalação 
da unidade ora c r iada consignará dotações adequadas para o custeio das respec
t ivas despesas. 

Ar t igo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

1952. I 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A I 

Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo, i 
em exercício do cargo de Governador . 

Waldir da Silva Prado — Respondendo pelo expediente 
da Secretar ia da Saúde. 

Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, pos 5 de setembro de 1962 

Fiora-ante Za.mpol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 6.942, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a criação de um Subpôsto de Assistência 
Médico-Sanitária no município de Caiabu 

O P R E S I D E N T E D O T R I B I > N A L D E JUSTIÇA. E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a criado u m Subpôsto de Assistência Médico-Sani
tária no distr ito de Iubat inga , no município de Ca i abu . 

Art igo 2.o — A le i orçamentária, do exercício em que se der a i n s t a 
lação da repartição ora cr iada, consignará dotações adequadas a ocorrer às res
pectivas despesas. 

Ar t igo 3.0 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1982. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Waldir da Silva Prado 
Respondendo pelo expediente da Secretaria da Saúde 

Pub l i cada na D i r e to r i a Geral, da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 6.943, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Cria Posto de Assistência Médico-Sanitária no Município 
de Sarutaiá 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m Posto de Assistência Médico-Sanitária 
no Município de Sarutaiá. 

Art igo 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que se der a criação 
do Posto de Assistência Médico-Sanitária ora cr iado consignará dotações adequa
das a ocorrer às respectivas despesas 

Ar t igo 3.0 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

P Á G I N A 6 — — 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembra 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Waldir da Silva Prado 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l 

Lei N. 6.944, DE 5 DE SETEMBRO DE 1902 

Cria Subpôsto de Assistência Médico-Sanitária em Cotia 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo l.o — F i c a cr iado u m subpôsto de assistência médico-sanitária 
no d istr i to de J a n d i r a , município de Cot ia . 

Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação da unidade sanitária ora cr iada consignará dotações adequadas ao custeio 
uas respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — Esta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 cie setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício'do cargo de Governador . 
Waldir da Silva Prado 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N. 40.683, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a aplicação do artigo 4.o das disposições 
transitórias dos Estatutos da Universidade 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
JUSTIÇA D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 4.o das 
Disposições Transitórias dos Estatutos da Univers idade de São Pau lo , baixados 
pelo decreto n . 40.346, de 7 de ju lho de 1962, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Os cargos de Assistente, referência " 5 3 " , do G - I , da 

PP., do Q . U . S . P . , f i cam transformados em Instrutor m a n . i d a a mesma refe
rência, grupo, parte e lotação. 

Ar t i go 2.o — O cargo de Instrutor , provido por portador de título 
de doutor ou l ivre docente, f i ca , automaticamente, t ransformado em cargo de 
Professor Assistente, mant idas as mesmas classificação e referência. 

§ l.o — N a vacância, quando o candidato a novo provimento não 
possuir u m dos títulos mencionados neste artigo, o cargo nele referido voltará 
a denominar-se Ins t ru to r . 

§ 2,o — P a r a efeito de substituição, nas mesmas condições do pará
grafo anterior, o cargo referido neste art igo será considerado como de In s 
trutor . 

A r t k ' 0 3.o — A s funções extianumerárias serão enquadradas nas 
mesmas bases deste decreto. 

A r t i go 4.o — O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lac io do Governo do Estado de São Pau lo , aos de 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça, em exercício do cargo 
de Governador do Estado de São Paulo 
A. Ulhôa Cintra 
Re i to r 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, acs 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . 40.684, DE 5 DE SETEMLl tO DE 1962 

Dispõe sobre a supressão do expediente aos sábados nas 
repartições públicas estaduais e dá outras providências 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
JUSTIÇA D E SÃO P A U L O . E M EXERCÍCIO N O C A R G O D E G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Considerando nos termos do despacho proferido em data de 9 de 
ju lho de 1961 peio Governador Carva lho P in to , entendendo que se t rata de p ro 
vidência capa": de propic iar aos servidores oportunidade de maior assistência às 
suas famílias a l iv iando-os, ademais, de maiores despesas com condução e a l i 
mentação; 

Considerando, a inda , que se t ra ta de medida que reflete tendência 
universa l para reduzir a cinco dias a semana de trabalho, aliás, já aõotadas pe
las administrações federal e mun i c i pa l de São Pau lo ; . 

Decreta: 
Art igo l . o — As repartições públicas do Poder Executivo passam a 

func ionar de segunda a sexta- fe ira com supressão do expediente aos sábados, 
respeitado o número de horas semanais de trabalho previsto para os servidores 
n a legislação vigente. 

§ l . o — Pa ra os efeitos dêste artigo, as repartições que vêm f u n 
c ionando no período de 12.00 às 18.00 horas, de segunda a sexta-fe ira, e das 
9,00 às 12,00 horas, aos sábados, passam a funcionar cie 12,00 às 18,36 horas, de 
segunda a sexta- fe i ra . 

§ 2.o — A s repartições ou dependências, que vêm funcionando em 
outros períodos terão o seu expediente antecipado ou prorrogado, d iar iamente, 
pelo tempo necessário para compensar a supressão do expediente aos sábados. 

Art igo 2.o — Nas repartições e dependências em que o trabalho, 
por sua natureza, é indispensável aos sábados, f ica mant ido o expediente nos 
horários atuais . 

Parágrafo único — As repartições òe que t r a t a este art igo será fa
cul tada, sempre que possível e sem prejuízo dos serviços, a organização do ex
pediente em dois turnos, um com horário de segunda a sexta-feira, e outro, de 
terça-feira a sábado, respeitado o número de horas semanais previsto para os 
servidores. 

Ar t igo 3.o — O disposto neste decreto aplicar-se-á. no que couber, 
e com observância dos mesmos critérios, às autarquias e entidades autônomas 
estaduais. 

Ar t igo 4.o — Este decreto entrará em vigor a l .o c'<e outubro de 
1962. 

Art igo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça em exercício no cargo de Gove r 
nador do Estado 
Virgilio Lopes da Silva — respondendo pelo expediente dia Secre ta 
r i a da Justiça 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Urbanj de Andrade Junqueira 
Euvaldo de Oliveira Mello 
Virgilio Lopes da Silva 
Mareio Ribeiro Porto 
Paulo Marzagão 
Waldir da Silva Pra d o — respondendo pelo expediente da Secreta
r i a rta Saúde 
Pub l i cado n a Dire tor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 
Dire tor G e r a l 


